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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina

 Estado de Minas Gerais


                                PROJETO DE LEI Nº 67/2020.
Ficam revogadas as Leis Municipais nºs 4.504, 4.505, 4.506, 4.507, 4.508, todas promulgadas no dia 22 de janeiro de 2020, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova: 
Art. 1º Esta lei revogam as leis municipais nºs 4.504, 4.505, 4.506, 4.507, 4.508, todas promulgadas por esta Casa Legislativa no dia 22 de janeiro de 2020. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

WALDAIR BARBOSA COSTA

VEREADOR - PSD

JUSTIFICAÇÃO

Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Os projetos de lei que deram origem às Leis constantes neste Projeto tinham por objetivo denominar logradouros públicos existentes no município de Leopoldina, conforme mensagens acostadas nos mesmos. 

Ocorre, que após se tornarem Leis, foi constatado pela Secretaria desta Casa que os logradouros públicos objetos das denominações tratam-se de áreas privadas, não tendo esta Casa competência para denominar tais vias.  

Em vista de todos esses argumentos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 
Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2020.

WALDAIR BARBOSA COSTA
VEREADOR - PSD
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